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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600040021 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

1

1

051

2209

MANAUS

15 Agosto 2019

Nº FCN/REMP

AMP1900112988

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1006734 em 15/08/2019 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
protocolo 190436263 - 15/08/2019. Autenticação: 3BE6D09C279DC6FD4288811E65FE97C24597F1F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/043.626-3 e o código de segurança
3UtL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

19/043.626-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP1900112988

Data

15/08/2019

717.517.182-04 DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1006734 em 15/08/2019 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
protocolo 190436263 - 15/08/2019. Autenticação: 3BE6D09C279DC6FD4288811E65FE97C24597F1F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira -
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3UtL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 

NIRE (da sede ou f liai, quando a 
sede for em outra UF) 

13600040021 
1 - REQUERIMENTO 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Nome: 

ILMO(A). SR . (A ) P R E S I D E N T E DA Junta Comercial do Estado do Amazonas 

LIRA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI - ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S^ o deferimento do seguinte ato: 

N-DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° F C N / R E M P 

AMP1900112988 

1 002 ALTERAÇÃO 
2209 1 ALTERAÇÃO DE ENDERECO ENTRE MUNICÍPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

MANAUS 
Local 

30 Julho 2019 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 

Assinatura: 

Telefone de Contato; 

2 - USO DA JUNTA C O M E R C I A L 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
Ã decisão 

Data 

NÃO / / 

Data Responsável 
NÃO / / 

Data Responsável 
Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 3' Exigência 4 ' Exigência 5 ' Exigência 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5" Exigência 

• 
/ / 

0 ^ Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

Vogal-

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1006734 em 15/08/2019 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
protocolo 190436263 - 15/08/2019. Autenticação: 3BE6D09C279DC6FD4288811E65FE97C24597F1F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/043.626-3 e o código de segurança
3UtL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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1.ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI: LIRA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E 
POÇOS EIRELI -ME. 

DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA, brasileira, casada em regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural de Manaus - Am., nascido em 13/05/1982, 
portador da cédula de identidade n° 16301994 SSP/AM, e inscrito no CPF/MF sob. 
n° 717.517.182-04, residente e domiciliado na cidade de Manaus - AM, sito à Rua. 
Sargento Adimilson, n° 1 5 0 - Bairro - Flores, C E P . 69.028-415 , inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ sob o n. 
25.306.530/0001-93, com seu Ato Constitutivo devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Amazonas, sob o nire 1360004002-1 em sessão de 
26/07/2016, com sede a Travessa Louro sn- São Francisco-lranduba/AM C E P 
69415-000, resolve alterar o referido ATO CONSTITUTIVO conforme as cláusulas 
a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO NOVO ENDEREÇO SOCIAL. 
A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, LIRA 
SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI-ME, passa a funcionar à Rua 
Sargento Adimilson, n.150 -Bairro Flores, C E P 69028-415 na cidade de 
MANAUS/AM. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Ato Constitutivo, com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação de LIRA SERVIÇOS 
DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI-ME 

CLÁUSULA SEGUNDA: A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI tem sua sede social à Rua Sargento Adimilson n.150 - Flores -
CEO 69028-415, MANAUS/AM. 

CLAUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objetivo social: 

4399/105 - Perfuração e construção de poços de água. 

3314/710 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso gerai 
não especificados anteriormente. 

4222/701 - Construção de redes de abastecimento de águ, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação. 

4329/199 - Outras obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente. 

4330/402 - linstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material. ^ ^ 

4399/102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias. 

1 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1006734 em 15/08/2019 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
protocolo 190436263 - 15/08/2019. Autenticação: 3BE6D09C279DC6FD4288811E65FE97C24597F1F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/043.626-3 e o código de segurança
3UtL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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4399/103 - Obras de alvenaria. 

4744/099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

8121/400 - Limpeza em prédios e em domicilies. 

8130/300 - Atividades paisagísticas. 

CLAUSULA QUARTA: O Capital Social desta E IREL I é de R$ 150.000,00 ( cento 
e cinquenta mil reais), confome art.980-A, CC/2002. 

CLAUSULA QUINTA - Da DECLARAÇÃO DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL. 
O subscritor declara que o Capital Social encontra-se completamente integralizao 
em moeda corrente nacional. § 

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade do Titular é limitada ao capital 
integralizdo. 

CLAUSULA SÉTIMA - A EIRELI iniciou suas atividades em 26/07/2016 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA OITAVA - A administração e uso da denominação da E IREL I serão 
exercidos integralmente por DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA, titular da empresa, 
com plenos poderes de gestão. 

PARAGRAFO ÚNICO: DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
PARA ADMINISTRAÇÃO: A administradora declara, sob as penas da Lei, de ue 
não está impedida de exercer a administração da E I R E L I , por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborne, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas dé defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - O exercício social encerra em coincidência com o 
encerramento do ano civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O titular da presente E IREL I declara, sob as penas da LE I , 
que participa de neníiuma outra empresa dessa modalidade. 

2 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1006734 em 15/08/2019 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
protocolo 190436263 - 15/08/2019. Autenticação: 3BE6D09C279DC6FD4288811E65FE97C24597F1F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/043.626-3 e o código de segurança
3UtL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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1 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir, 
alterar, extinguir filiais ou outra dependência no país ou fora dele. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente instrumento, serão suprimidas ou resolvidas com base no Código Civil 
Lei N. 10.406/02, de 10 de Jneiro de 2002, e em outras disposições legais que lhe 
forem aplicáveis. 

Nesses termos, o titular firma o presente Ato Constitutivo em 01 (uma) via de igual 
teor e forma. 

MANAUS, 30 DE JULHO DE 2019 

J -

DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA 

C P F 717.517.182-04 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1006734 em 15/08/2019 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
protocolo 190436263 - 15/08/2019. Autenticação: 3BE6D09C279DC6FD4288811E65FE97C24597F1F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/043.626-3 e o código de segurança
3UtL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

19/043.626-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP1900112988

Data

15/08/2019

717.517.182-04 DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1006734 em 15/08/2019 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
protocolo 190436263 - 15/08/2019. Autenticação: 3BE6D09C279DC6FD4288811E65FE97C24597F1F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/043.626-3 e o código de segurança
3UtL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Alberto Pacheco da Silva Ladeira: 60074221272 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS
EIRELI - ME, de nire 1360004002-1 e protocolado sob o número 19/043.626-3 em 15/08/2019, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 1006734, em 15/08/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Aristofanes de Sousa Rabelo. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Alberto Pacheco da Silva Ladeira. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

717.517.182-04 DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

717.517.182-04 DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA

Manaus. Quinta-feira, 15 de Agosto de 2019

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1006734 em 15/08/2019 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
protocolo 190436263 - 15/08/2019. Autenticação: 3BE6D09C279DC6FD4288811E65FE97C24597F1F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/043.626-3 e o código de segurança
3UtL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ARISTOFANES DE SOUSA RABELO064.987.012-34

ALBERTO PACHECO DA SILVA LADEIRA600.742.212-72

Manaus. Quinta-feira, 15 de Agosto de 2019

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1006734 em 15/08/2019 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
protocolo 190436263 - 15/08/2019. Autenticação: 3BE6D09C279DC6FD4288811E65FE97C24597F1F. Alberto Pacheco da Silva Ladeira -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 19/043.626-3 e o código de segurança
3UtL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/08/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13600040021 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME

223 BALANCO

MANAUS

16 Julho 2020

Nº FCN/REMP

AME2000186528

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1060123 em 16/07/2020 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
protocolo 200283847 - 16/07/2020. Autenticação: FB59CF758467CFA18F7CF85D7636AD36C0B782B6. CRISTIANO NAVECA CHIXARO -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 20/028.384-7 e o código de segurança
LeHR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/07/2020 por CRISTIANO NAVECA CHIXARO – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/028.384-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2000186528

Data

16/07/2020

717.517.182-04 DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA

604.857.362-68 MARCELO ALVES SUMARIVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1060123 em 16/07/2020 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

20/028.384-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2000186528

Data

16/07/2020

717.517.182-04 DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA

604.857.362-68 MARCELO ALVES SUMARIVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea 
informando o número do protocolo 20/028.384-7.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS
EIRELI - ME, de NIRE 1360004002-1 e protocolado sob o número 20/028.384-7 em 16/07/2020, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 1060123, em 16/07/2020. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Ademar Luiz Dorneles.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, CRISTIANO NAVECA CHIXARO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

717.517.182-04 DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA

604.857.362-68 MARCELO ALVES SUMARIVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

717.517.182-04 DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA

604.857.362-68 MARCELO ALVES SUMARIVA

Manaus. quinta-feira, 16 de julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Ademar Luiz Dorneles, Servidor(a) Público(a),
em 16/07/2020, às 11:41 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1060123 em 16/07/2020 da Empresa LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME, Nire 13600040021 e
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CRISTIANO NAVECA CHIXARO659.779.392-72

Manaus. quinta-feira, 16 de julho de 2020
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LeHR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/07/2020 por CRISTIANO NAVECA CHIXARO – Secretário-Geral.
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 25/08/2020  005087218 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   005087218  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 24/08/2020, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 LIRA   SERVIÇOS   DE   SANEAMENTO   E   POÇOS   EIRELI   -   ME,   residente   na   R   SARGENTO 
 ADMILSON,   150   -   Flores,   ,   FLORES,   CEP:   69028-415,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao 
 CNPJ: 25.306.530/0001-93. ********************************************************************* 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 25 de agosto de 2020. 

                      005087218 
 PEDIDO N°:  
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CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

Razão Social: LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E
POCOS EIRELI - ME CNPJ: 25.306.530/0001-93 Inscrição Municipal: 44197401

Nome Fantasia: LIRA POCOS Área Ocupada: 60.00 Cadastro Imobiliário: 33393
Logradouro: RUA SARGENTO ADMILSON, 150 Complemento: Protocolo: AMP1900112988
Número: 150 CEP: 69028415 Data da Expedição: 15/08/2019
Bairro: FLORES Nota: ESCRITÓRIO DE CONTATO

CNAE: Descrição

4329-1/99.99 Outras Obras De Instalações Em Construções Não Especificadas Anteriormente

8130-3/00 Atividades paisagísticas

CNAE: Descrição

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

4329-1/99.01 Montagem De (Por Conta De Terceiros) Estruturas De Madeira

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

4330-4/02.02 Execução De Trabalhos De Carpintaria Em Obras, Residências, Lojas E Etc. Quando Não Realizada Pelo Próprio Fabricante

4330-4/02.01 Instalação De Portas, Janelas, Tetos, Divisórias E Armários Embutidos De Qualquer Material

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4399-1/03 Obras de alvenaria

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

OBSERVAÇÕES

- Este documento é somente o comprovante de sua inscrição fiscal junto a Prefeitura de Manaus.
- O mesmo não representa e nem substituí a obrigatoriedade de obtenção do licenciamento aplicável as suas atividades
econômicas, bem como, do Alvará de Localização e Funcionamento.
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/SSLXXCDH  

 

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

ATIVIDADE(S) EXERCIDA(S) NO LOCAL

ATIVIDADE(S) NÃO EXERCIDA(S) NO LOCAL

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/SSLXXCDH


27/08/2019 Imprimir Documento
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTOPREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

Razão Social: LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS
EIRELI - ME CNPJ: 25.306.530/0001-93 Inscrição Municipal:

44197401
Nome Fantasia: LIRA POCOS Área Ocupada: 60.00 Cadastro Imobiliário: 33393
Logradouro: RUA SARGENTO ADMILSON, 150 Complemento: Protocolo: AMP1900112988

Número: 150 CEP: 69028415 Data da Concessão:
15/08/2019

Bairro: FLORES Nota: ESCRITÓRIO DE CONTATO

CNAE: Descrição

4329-1/99.99 Outras Obras De Instalações Em Construções Não Especificadas Anteriormente

8130-3/00 Atividades paisagísticas

CNAE: Descrição

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água
4329-1/99.01 Montagem De (Por Conta De Terceiros) Estruturas De Madeira

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

4330-4/02.02 Execução De Trabalhos De Carpintaria Em Obras, Residências, Lojas E Etc. Quando Não Realizada Pelo Próprio Fabricante

4330-4/02.01 Instalação De Portas, Janelas, Tetos, Divisórias E Armários Embutidos De Qualquer Material

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4399-1/03 Obras de alvenaria

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

Observações

- O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os receptivos
licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal pela empresa ou
sociedade;
- O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada;
- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso;
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/QBLIGFRN  

 

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/QBLIGFRN


25/08/2020 Certidão Negativa Não Contribuinte

sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaNaoContPortal.do 1/1

Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação

Cer�dão Nº: 50698640
Data: 25/08/2020

Hora: 08:29:08
Válida até: 24/09/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 25.306.530/0001-93 - LIRA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI-ME 

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/
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VÁLIDA ATÉ 26/11/2020

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

178503/2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI - ME
ENDEREÇO : AVENIDA LEOPOLDO PERES, Nº: 858, CEP: 69070250
BAIRRO :     SANTA LUZIA     COMPLEMENTO: ,     
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  44197401 
CNPJ/CPF : 25306530000193

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

28/08/2020Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°178503/2020

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
5C7.6B6.374.E2C. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 28/08/2020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI
CNPJ: 25.306.530/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:16:48 do dia 14/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2021.
Código de controle da certidão: A975.E324.FC4D.4EC4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.306.530/0001-93
Razão Social:LIRA SERV DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI ME
Endereço: TV LOURO SN / SAO FRANCISCO / IRANDUBA / AM / 69415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/08/2020 a 17/09/2020 

Certificação Número: 2020081904102684984446

Informação obtida em 25/08/2020 09:27:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.306.530/0001-93
Certidão nº: 17777580/2020
Expedição: 31/07/2020, às 15:49:07
Validade: 26/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LIRA SERVICOS DE SANEAMENTO E POCOS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.306.530/0001-93, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM Nº 964770/2020
Emissão: 07/04/2020

Validade: 30/09/2020

Chave: 22y24

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas -
CREA-AM, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: LIRA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI-ME

CNPJ: 25.306.530/0001-93

Registro: 0049434730

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 150.000,00

Data do Capital: 28/07/2016

Faixa: 2

Objetivo Social: 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 43.30-4-02 -
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não
especificadas anteriormente 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água e construções correlatas, exceto obras de irrigação;
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água. 

Restrições do Objetivo Social:No limite das atribuições do responsável técnico.

Endereço Matriz: RUA 16, 150, FLORES, MANAUS, AM, 69028415

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 26/09/2016

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000007461DDAM

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2019 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: JOAO GABRIEL MONTEIRO MATHEUS

Registro: 0416469299

CPF: 002.085.412-92

Data Início: 27/07/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

GEOLOGO

Atribuição: Artigo 6 e parágrafo único da Lei n. 4.076/62, com observância ao Artigo 25 da Resolução n. 218/73 do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA

CPF: 717.517.182-04

Função: SOCIA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 22y24
Impresso em: 09/07/2020 às 14:03:56 por: adapt, ip: 200.97.170.74

Página 1/1



CREA-AM
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS

RELATÓRIO GERENCIAL: LISTAGEM DE PROFISSIONAL/EMPRESA NO AMBIENTE PÚBLICO
GRUPO: RELATÓRIOS
DESCRIÇÃO: LISTAGEM DE PROFISSIONAL/EMPRESA NO AMBIENTE PÚBLICO

DATA/HORA: 01/09/2020 ÀS 16:09:57
ENDEREÇO IP: 200.97.170.74
LOCAL:

DADOS

PROFISSIONAL SITUAÇÃO DO REGISTRO TÍTULOS MODALIDADES CURRÍCULO ÚLTIMA ANUIDADE PAGA ÚLTIMA ANUIDADE
QUITADA REGISTRO VISTOS

JOAO GABRIEL MONTEIRO MATHEUS ATIVO GEOLOGO GEOLOGIA E MINAS VISUALIZAR 2020 (6/6) ADIMPLENTE 2020 CREA-AM 0416469299

CREA-AM - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS
RUA COSTA AZEVEDO, 174, CENTRO - MANAUS-AM

SITAC - SISTEMA DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DO CREA-AM
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

950685/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional JOAO GABRIEL MONTEIRO MATHEUS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: JOAO GABRIEL MONTEIRO MATHEUS
Registro: 0416469299 RNP: 0416469299
Título profissional: GEOLOGO

Número da ART: AM20180141602 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 01/10/2018 Baixada em: 26/10/2018

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada: LIRA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI-ME

Contratante: NORTE MOTORES E SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 02.576.814/0001-02
Endereço do contratante: AVENIDA CONSTANTINO NERY Nº: 2241

Complemento:  Bairro: SÃO GERALDO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69050000

Contrato: 1 Celebrado em: 12/01/2018
Valor do contrato: R$ 93.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA CONSTANTINO NERY Nº: 2241

Complemento:  Bairro: SÃO GERALDO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69050000

Data de início: 15/01/2018 Conclusão efetiva: 15/10/2018

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: NORTE MOTORES E SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 02.576.814/0001-02

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> HIDROGEOLOGIA E HIDROTECNIA ->
#0959 - CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> HIDROGEOLOGIA E HIDROTECNIA -> #0961 - ENSAIO DE BOMBEAMENTO DE POÇO TUBULAR 15 - EXECUÇÃO
1.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> HIDROGEOLOGIA E HIDROTECNIA ->
LOCAÇÃO DE POÇO -> #0969 - TUBULAR 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> HIDROGEOLOGIA E HIDROTECNIA -> #0970 - MEDIDA DE VAZÃO DE POÇO TUBULAR 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade;
1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> HIDROGEOLOGIA E HIDROTECNIA -> PERFIL
CONSTRUTIVO -> #0975 - DE POÇO TUBULAR 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> HIDROGEOLOGIA E HIDROTECNIA -> PERFIL GEOLÓGICO -> #0977 - DE POÇO TUBULAR 15 - EXECUÇÃO 1.00
unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> HIDROGEOLOGIA E HIDROTECNIA ->
PERFURAÇÃO DE POÇO -> #0980 - TUBULAR 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL -> HIDROGEOLOGIA E HIDROTECNIA -> ZONA DE PROTEÇÃO -> #0986 - DE POÇO TUBULAR 15 - EXECUÇÃO 1.00
unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES -> #1003 - INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> EDIFICAÇÕES ->
#1007 - LIGAÇÃO DE ÁGUA 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> ARQUITETURA EFÊMERA -> #1138 - CANTEIRO DE OBRA 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 ->
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> #1608 - CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA DE ÁGUA 15 - EXECUÇÃO 1.00
unidade;

Observações

Perfuração de um poço tubular com 120 metros de profundidade, sistema hidráulico de distribuição de água, reservatório de concreto de 20 m³ e
instalações elétricas.

Informações Complementares

O referido Atestado foi objeto de Laudo Técnico ( emitido em 31/10/2018), elaborado pelo GEÓLOGO WEBERTON LUIS PEREIRA , profissional
habilitada no âmbito do sistema Confea-Crea com registro nacional sob o Nº 0416492001-PA, resultante na ART Nº AM20180144660.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 08/11/2018, às 13:43.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Amazonas



Página 2/18

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

950685/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 16 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 950685/2018
08/11/2018, 11:35

a6YB1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Ficam Excluídos, no entanto, os serviços dos itens 10.2, 10.3, 10.4,
10.5,10.6, 10.7, 11, 12, 13 e 14 cujas atribuições não competem ao
profissional em questão.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: a6YB1

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 08/11/2018, às 13:43.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Amazonas
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 08/11/2018, às 13:43.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Amazonas
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 08/11/2018, às 13:43.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Amazonas
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Lira Serviços de Saneamento e Poços Eireli -ME  
CNPJ: 25.306.530/0001-93 

E-Mail: vendas@lirapocos.com.br  
Site:www.lirapocos.com.br 

Fone: 3342-1670 / 3030-1670 / 99162-2933 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2020 - TJAM 
 
DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
 
 
 
LIRA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ n°. 
25.306.530/0001-93, por intermédio de seu representante legal a Sra. DAIANY FIGUEIREDO 
SILVA LIRA, portadora da Carteira de Identidade nº 1630199-4 e do CPF nº 717.517.182-04, 
DECLARA: 

 
 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
 
2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
 

Manaus, 04 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
__________________________ 
DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA 
PROPRIETARIA 
CPF Nº 717.517.182-72 
 



  
 

Lira Serviços de Saneamento e Poços Eireli -ME  
CNPJ: 25.306.530/0001-93 

E-Mail: vendas@lirapocos.com.br  
Site:www.lirapocos.com.br 

Fone: 3342-1670 / 3030-1670 / 99162-2933 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2020 - TJAM 
 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
 
DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA, como representante devidamente constituído de LIRA 
SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI – ME doravante denominado Licitante, em 
atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico nº. 019/2020 declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
nº. 019/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 019/2020, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 019/2020 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
nº. 019/2020 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do Amazonas antes da 
abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

Manaus, 04 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
__________________________ 
DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA 
PROPRIETARIA 
CPF Nº 717.517.182-72 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, por intermédio da Sra. DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA, 
portadora do CPF nº 717.517.182-04 e do RG nº 1630199-4 SSP/AM, representante da empresa 
LIRA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI – ME que, OPTAMOS por não 
realizar a visita/ vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, que ASSUMIMOS todo e qualquer 
risco por esta decisão e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do 
Edital e dos demais anexos que compõem a PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2020 - TJAM, 
objeto da licitação. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 04 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
__________________________ 
DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA 
PROPRIETARIA 
CPF Nº 717.517.182-72 
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DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 
 

 
LIRA SERVIÇOS DE SANEAMENTO E POÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 
25.306.530/0001-93, por intermédio de seu representante legal, o Sra. DAIANY FIGUEIREDO 
SILVA LIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 16301994 e do CPF nº 717.517.182- 04, 
DECLARA, sob as penas da lei, que é considerada: 
 
 
 
(X) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do 
mesmo diploma; 
 
OU 
 
 
(  ) cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; gozando, assim, 
do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de 
participação na presente licitação. 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 04 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

 
 
__________________________ 
DAIANY FIGUEIREDO SILVA LIRA 
PROPRIETARIA 
CPF Nº 717.517.182-72 
 






